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PREFEITURA 00 MUNICIPIO OE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3.538 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988. 

Abre; no corI;'eP.te ell;e:t;'C:Ícjo; Q cr$d,itQ 
.AdiCÍQP.al S\lpleJl\eP.tar, aut.odzado pelo 
AI;'t. 5<;>

1 
da :r..d M;unic;;ípal p,<;> 708 çle 02 

de deze~ln:o de 1987 e Lei íl? 765 de 15 
de setembro de 1988, comHnado com a 
Lei n9 764 de 31 de agosto de 1988. 

O PREFEITO po MUNIC!P:IO DE POR'.I:0 VELRO, 1,!S,mdo das ! 
tribuiç5es que lhe s~o conferidas no Inciso X~ do Att ; 62, COJI\Rinado com O qµe 
preceitua o Art. 34, tudo do Decreto-Lei n? 006, de 31 de dez~bro de 198l. 

D E C R E TA: 

Art. 1? - Fica aberto no corrente exerddo 1 Q 9rédi t;o 
Adicional Suplementar, na importijnda de Cz$ 3.700.000,00 (T~S MII.HÕES -E SE'l'! 
CENTOS MIL CRUZADOS); para atender a seguinte despesa: 

0108 
0108.1307.0212.01 

'FUNDO 'DE •PARTICIPAÇÃODOS 'MUNIC!PIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAtlDE 
Ma.nuteriçáo das Atividades da Secrea.tria. Municipal de 
Sa.áde. 
Outros Serviços e Enca.rgos ••• ; , ••• •••• • cz$ 3.700.000,00 
Art. 29 - A cobertura. de que trata o artigo anterior 

é proveniente do Excesso de Arrecadação, nos termos do Art. 43, pa.ràgrafo 3? , 
da Lei n9 4. 320 de 11;03.64. 

publicação. 

Art. 39 - Este Decreto entra.ri em vi gor na data de sua 

Art. 49· - Ficam revogadas as disposiç3es em contrário. 
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ULO P. M'l'E 
Sec i<::i:pa.l de/ Fa,zep,da 
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